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Nº do Processo: 024.00055145/2026-16

Interessado: Hospital Regional Dr. Vivaldo Martins Simões - Osasco

Assunto: Prestação de Serviço de Apoio em Área de Nefrologia Ambulatorial e Hospitalar-
Unidade de Hemodiálise

 
 

[
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026., CELEBRADO ENTRE
O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL
REGIONAL DR. VIVALDO MARTINS SIMÕES – E IMON
INSTITUTO MORATENSE DE NEFROLOGIA LTDA.
 
 

O Estado de São Paulo, por intermédio do Hospital Regional Dr. Vivaldo Martins Simões, com sede na
Rua Ari Barroso, 355 – Presidente Altino, na cidade de Osasco/Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob
o nº 46.374.500/0125-24, neste ato representado pelo Dr. Wangles de Vasconcellos Soler, Diretor
Técnico de Saúde III, designado pela Resolução de 10/10/2023, publicado no DOE de 11 de outubro de
2023, portador da identificação RG nº 8.708.767-4, inscrito no CPF sob o nº 065.476.768-89, no uso
da competência conferida pela legislação aplicável, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e a empresa IMON
Instituto Moratense de Nefrologia Ltda., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº: 28.937.926/0001-27,
sediado(a) na Rua das Camélias, 118 - loja 3 – Belem Capela – Francisco Morato/SP, doravante designado(a)
CONTRATADO, neste ato representado(a) por Lucas Duccigne Moreira, Sócio-Administrador, RG nº
43.965.689-SSP/SP, inscrito(a) no CPF sob o nº 369.182.588-50, conforme atos constitutivos da
fornecedora apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 024.00055145/2026-16 e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas da legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as condições a seguir enunciadas, de
acordo com as subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem este
instrumento.

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de Apoio a Área de
Nefrologia Ambulatorial e Hospitalar – Unidade de Hemodiálise, no âmbito do Hospital Regional
Dr, Vivaldo Martins Simões, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,
conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da proposta do
Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo administrativo em epígrafe.

1.2. Objeto da contratação:
 

TABELA DE
PROCEDIMENTOS

CÓDIGO QTDE/M VALOR

PROPOSTA

VALOR TOTAL DA

PROPOSTA

TRS-APAC (tabela A)        
DPI Excepcionanidade (1 p/
Semana) – Procedimento extra de  

03.05.01.001-8
 

01
 
R$

 
100,00

 
R$

 
100,00



diálise realizado pelo peritônio
com duração
de 24 horas
DPI-Diálise Peritoneal Intermitente
(Sessão) – Procedimento de diálise
realizado pelo peritônio com
duração
de 24 horas

 
03.05.01.002-6

 
01

 
R$

 
100,00

 
R$

 
100,00

Hemodiálise II
Excepcionalidade -
Procedimento extra de filtração
de sangue do paciente
realizado com máquina de
proporção e atendimento das
intercorrências
durante a sessão

 
 
 
03.05.01.009-3

 
 
 

360

 
 
 
R$

 
 
 

240,97

 
 
 
R$

 
 
 

86.749,20

Hemodiálise II (Mês) -
Procedimento de filtração de
sangue do paciente realizado com
máquina de proporção e
atendimento das intercorrências
durante a sessão

 

 
03.05.01.010-7

 

 
1640

 

 
R$

 

 
240,97

 

 
R$

 

 
395.190,80

Hemodiálise II HIV (Mês) -
Procedimento de filtração de
sangue do paciente portador de
HIV, realizado com máquina de
proporção e atendimento das

 
 
 
03.05.01.011-5

 
 
 

14

 
 
 
R$

 
 
 

325,98

 
 
 
R$

 
 
 

4.563,72

Hemodiálise II HIV –
Excepcionalidade - Procedimento
extra de filtração de sangue do
paciente portador de HIV,
realizado com máquina de
proporção e
atendimento das intercorrências

 
 
 
03.05.01.012-3

 
 
 

02

 
 
 
R$

 
 
 

325,98

 
 
 
R$

 
 
 

651,96

Manut./Acomp.Domiciliar
a Pac.Sub.a DPA (Mês)
– Visita domiciliar para
acompanhamento do procedimento
realizado pelo paciente

 

 
03.05.01.016-6

 

 
01

 

 
R$

 

 
358,00

 

 
R$

 

 
358,00

Manut./Acomp.Domiciliar a
Pac.Sub.a DPAC (Mês)
- Visita domiciliar para
acompanhamento do procedimento
realizado pelo paciente

 

 
03.05.01.016-6

 

 
01

 

 
R$

 

 
100,00

 

 
R$

 

 
100,00

DPAC/DPA Treinamento (09 Dias) –
Treinamento e capacitação para
paciente e familiar para realização
dos procedimentos de diálise

 
03.05.01.018-2

 
01

 
R$

 
55,00

 
R$

 
55,00

Criação de Fístula Artério-Venosa
com Enxerto de PTFE –
Procedimento de instalação de
prótese de PTFE em
fístula artério-venosa

 
04.18.01.001-3

 
02

 
R$

 
1.453,00

 
R$

 
2.906,00

Acesso p/ Hemodiálise: Criação de
Fístula Artério- Venosa –
Procedimento cirúrgico para criação

       

de acesso definitivo para
hemodiálise instalação de catéter

04.18.01.003-0 10 R$ 859,20 R$ 8.592,00  



no peritônio
para realizar diálise
Aces. p/ Hemod. Impla. Cateter de
Longa Perm. E Tp. Permcath –
Procedimento cirúrgico para
instalação de cateter permanente
para realização de hemodiálise

 
 
 
04.18.01.004-8

 
 
 

10

 
 
 
R$

 
 
 

200,00

 
 
 
R$

 
 
 

2.000,00
 

Implante de Cateter de duplo
lumen – Procedimento
cirúrgico para instalação de cateter
temporário para realização de

 
04.18.01.006-4

 
20

 
R$

 
110,00

 
R$

 
2.200,00  

Inst. de Cateter tipo Tenckhoff ou
similar Longa Perm. p/ DPAC –
Procedimento cirúrgico para

 
04.18.01.008-0

 
04

 
R$

 
400,00

 
R$

 
1.600,00  

Inst. Cateter Tipo Tenckhoff ou
Similar Longa Perm. p/ DPI –
Procedimento cirúrgico para
instalação de cateter no peritônio
para realizar
diálise peritoneal

 
 
 
04.18.01.009-9

 
 
 

04

 
 
 
R$

 
 
 

100,00

 
 
 
R$

 
 
 

400,00
 

Intervenção em Fístula Artério-
venosa

04.18.02.001-9 10 R$ 100,00 R$ 1.000,00  

Ligadura de FAV 04.18.02.002-7 10 R$ 50,00 R$ 500,00  
Retirada Cateter Tipo Tenckhoff ou
Similar Longa Perm. –
Procedimento cirúrgico para
retirada de cateter
instalado no peritônio

 
04.18.02.003-5

 
04

 
R$

 
400,00

 
R$

 
1.600,00

Cateter Tipo Perm Cath – Material 07.02.10.001-3 20 R$ 480,00 R$ 9.600,00
Cateter p/ Subclávia Duplo Lúmen
p/ hemodiálise
– Procedimento cirúrgico para
instalação de
cateter temperário na veia
subclávia ou jugular para
realização de
hemodiálise

 
 

 
07.02.10.002-1

 
 

 
20

 
 

 
R$

 
 

 
57,00

 
 

 
R$

 
 

 
1.140,00

Cateter Tipo Tenckhoff para DPI
ou DPAC – Material

07.02.10.003-0 04 R$ 149,75 R$ 599,00

Inst/Manut
Maq.Cicladora/Conj.Troca DPA –
Mês – Comodato de máquina
pra realização de Diálise peritoneal

 
07.02.10.004-8

 
01

 
R$

 
2.984,56

 
R$

 
2.984,56

Conj.Troca DPAC – Mês – Material
pra troca diária das bolsas de DP

07.02.10.006-4 01 R$ 2.354,17 R$ 2.354,17

Conj.de Troca DPA/DPAC Trein.
9 Dias – Treinamento
realizado pela equipe de
enfermagem
para capacitar o paciente e
cuidador para realização de
trocas de bolsas
de diálise peritoneal

 
 
 
07.02.10.007-2

 
 
 

01

 
 
 
R$

 
 
 

600,00

 
 
 
R$

 
 
 

600,00

Dilatador p/Implante de Cateter
Duplo Lúmen – Material

07.02.10.009-9 20 R$ 21,59 R$ 431,80

Guia Metálico p/Introdução de 07.02.10.010-2 20 R$ 15,00 R$ 300,00



Cateter Duplo Lúmen – Material

AGUDOS – AIH (tabela B)        

Diálise peritoneal para pacientes
renais agudos

03.05.01.003-4 20 R$ 50,00 R$ 1.000,00

Hemodiálise para pacientes renais
agudos/ crônicos agudizados
sem tratamento dialítico

 
03.05.01.013-1

 
150

 
R$

 
265,41

 
R$

 
39.811,50

Tratamento de intercorrência em
paciente renal crônico, sob
tratamento dialítico (por dia)

 
03.05.01.017-4

 
350

 
R$

 
80,77

 
R$

 
28.269,50

Tratamento de Insuficiência Renal
Aguda - Média 4 dias

03.05.02.004-8 05 R$ 246,89 R$ 1.234,45

Tratamento de Insuficiência Renal
Crônica - Média 4 dias

03.05.02.005-6 05 R$ 449,65 R$ 2.248,25

Implante de cateter duplo lumen
na
IRA - com material

04.18.01.005-6 20 R$ 200,00 R$ 4.000,00

Implante de cateter permcath
(Shurt
definitivo)

04.18.01.004-8 20 R$ 10,00 R$ 200,00

Implante de Cateter de duplo
lúmen - procedimento
cirúrgico para instalação de cateter
temporário para realização
de hemodiálise de 11,5 x
15cm

 

 
04.18.01.005-6

 

 
10

 

 
R$

 

 
100,00

 

 
R$

 

 
1.000,00

Implante de Cateter de triplo
lúmen-
Procedimento
cirúrgico para instalação de cateter
temporário para realização de
hemodiálise de 11,5 x 15cm

 

 
04.18.01.005-6

 

 
10

 

 
R$

 

 
20,00

 

 
R$

 

 
200,00

Implante de cateter Tenckhoff ou
similar de longa permanência na
IRA -
com material

 
04.18.01.007-2

 
02

 
R$

 
20,00

 
R$

 
40,00

Conj Troca DPA Mês pcte internado 07.02.10.004-8 01 R$ 300,00 R$ 300,00

AMBULATORIO – BPA (Tabela C)        
Consulta médica atenção 03.01.01.007-2 1640 R$ 10,00 R$ 16.400,00
Consulta profissional nível superior
na atenção especializado (exceto

03.01.01.004-8 480 R$ 6,30 R$ 3.024,00

Terapia Individual - Média de 60
minutos (MAC)

03.01.04.004-4 06 R$ 2,81 R$ 16,86

Administração de medicamentos na
atenção especializada (por
paciente)

 
03.01.10.001-2

 
1640

 
R$

 
0,63

 
R$

 
1.033,20

Valor Total Mensal da Proposta: R$ 625.453,97 (Seiscentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e
noventa e sete centavos.)

Valor Total da Proposta 12 (doze) meses: R$ 7.505.447,64 (Sete milhões, quinhentos e cinco mil, quatrocentos e
quarenta e sete reais e sessenta e quatro centavos).

 
1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte integrante
deste instrumento, independentemente de transcrição:



1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Proposta do Contratado; e

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução deste contrato é o de Empreitada Por Preço Unitário
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ate 12 (doze) meses, iniciando 12 de maio de 2026, improrrogável, nos
termos do art. 75, caput, VIII, da Lei nº 14.133, de 2021.

2.1.1. Não obstante o prazo estipulado na subdivisão acima desta cláusula, o contrato será rescindido antes do
término do prazo de vigência, sem ônus para o Contratante, caso sobrevenha contratação definitiva, objeto do
processo SEI nº 024.00018838/2025-39, após regular licitação. Ocorrendo a resolução deste contrato, com base
na condição estipulada nesta subdivisão, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição,
constam no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato.

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto
contratual.

 
 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 625.453,97 (Seiscentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e
três reais e noventa e sete centavos), perfazendo o valor total de R$ 7.505.447,64 (Sete milhões, quinhentos e cinco
mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e sessenta e quatro centavos)..

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3. O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente demandados, medidos e fornecidos.

5.4. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca as
condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne- se impedido de
beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei
Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração,
tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em
consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato.

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X)

7.1. Os preços não poderão reajustados tendo em vista que o prazo de vigência não poderá exceder o interregno
de 1 (um) ano.



 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e a documentação que o integra;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do
Contratado;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa, para efeito
de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de intervenção indevida na gestão interna do Contratado, tais como (art. 48 da Lei
n.º 14.133, de 2021):

I)indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

II) fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo Contratado;

III) estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do Contratado;

IV) definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

V) demandar a funcionário do Contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

VI) realizar outras exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão
interna do Contratado;

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das
medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 01 (um) mês para decisão,
a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período,
e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
Contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, contado a partir da conclusão da instrução do
requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o
disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (§ 4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, se o caso
estiver enquadrado na situação disciplinada pelo art. 93, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.14. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos,
administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se
refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes.

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se iniciará
enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para
adequada instrução do requerimento.



8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados.

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste
Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na execução do
contrato;

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo
Contratante, desde que devidamente justificada, hipótese em que o Contratado deverá designar
outro para o exercício da atividade;

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
e à legislação de regência;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na
documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, de agente público que
desempenhe(ou) função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – Sicaf, ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, ou em documentação
apresentada pelo Contratado para cumprimento da disciplina da fiscalização administrativa do Termo de
Referência, o Contratado deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as
Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido
exigidas para fins de habilitação na documentação que integra este instrumento; 3) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou Dissídio
Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do artigo 121 da Lei nº
14.133, de 2021;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local da execução dos serviços;

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do objeto;

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;



9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-se o disposto
no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em outras normas específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.18. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,
respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada
utilização;

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
atividade;

9.1.21. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que interfiram na
execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante;

9.1.22. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.1.23. Garantir o acesso do Contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do objeto;

9.1.24. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no
prazo determinado;

9.1.25. Prestar os serviços conforme os parâmetros e rotinas estabelecidos, utilizando todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, e normas da legislação;

9.1.26. Disponibilizar ao Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.1.27. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.1.28. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-
transporte;

9.1.29. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do
pagamento por parte do Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o
Contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que o Contratante analise sua plausibilidade e possa
verificar a realização do pagamento;

9.1.30. Autorizar o Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem
como a fazer o desconto das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o



cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis;

9.1.31. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no
turno imediatamente subsequente;

9.1.32. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos profissionais alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas
à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;

9.1.33. Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.1.34. Instruir seus profissionais a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e
qualquer eventual ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.1.35. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes,
adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.1.35.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, quando disponível, com o objetivo de

verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.1.35.2.Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados que necessitem dessa providência para acesso às informações de seu interesse, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão
do empregado, admitindo-se que essa providência seja substituída por outro meio
comprovadamente eficaz de acesso a essas informações;

9.1.36. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível;

9.1.37. Não se beneficiar do regime tributário do Simples Nacional em caso de enquadramento em uma
das vedações da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.1.37.1. Quando for o caso, se caracterizado enquadramento em uma das vedações da Lei
Complementar nº 123, de 2006, o Contratado deverá requerer ao órgão fazendário competente a
sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida
a situação de vedação, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e § 1º, inciso II, do mesmo
diploma legal, apresentando ao Contratante a comprovação da exclusão ou o seu respectivo
protocolo;

9.1.38. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is), na Unidade de
Hemodiálise do Hospital, rua Ari Barroso nº 355, Presidente Altino, Osasco/SP

9.1.38.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, conforme Termo de Referência.

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 67.301, de 2022, o Contratado se
compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos
lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, dar
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto
deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais
subcontratados, caso permitida a subcontratação.

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o Contratado à
extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e
administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de
que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 67.301, de 2022.

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de:

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou



representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei
nº 14.133, de 2021;

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do
inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de setembro de
2024.
9.5.

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da execução do
objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com suas alterações subsequentes, e as demais
normas legais e regulamentares aplicáveis.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não será exigida prestação de garantia dos serviços contratados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” da
subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da
referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº
14.133, de 2021);

iv. Multa: Calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).



12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato (art.
156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou,
quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133, de
2021).

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos
137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato
unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de
2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório
e a ampla defesa.

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.



13.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo.

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de:

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3. Indenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

13.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo Contratado,
incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias ou para com o FGTS, ou a não manutenção das condições de habilitação pelo Contratado,
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento e na legislação vigente,
podendo culminar em extinção contratual, por ato unilateral e escrito do Contratante, com base nos artigos
50, 121 e 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.5. Quando da extinção da contratação, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo
Contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados
em outra atividade de prestação de serviços do Contratado, sem que ocorra a extinção do contrato de
trabalho.

13.5.1. Até que o Contratado comprove o disposto na subdivisão anterior, o Contratante reterá:

13.5.1.1. a garantia contratual, caso exigida na documentação que integra este instrumento - prestada
com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e
previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139,
III, “b”, da Lei n.º 14.133, de 2021); e

13.5.1.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes, até que a situação seja regularizada.

13.6. Na hipótese da subdivisão anterior, não havendo quitação das verbas trabalhistas por parte do
Contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas
diretamente aos empregados do Contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao Contratado (art. 121, § 3º, inciso IV, da Lei
nº 14.133, de 2021).

13.7. O Contratante poderá ainda:

13.7.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo Contratado, reter a garantia prestada a ser
executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133, de 2021), conforme legislação que rege a matéria, caso
tenha ocorrido exigência de prestação de garantia na documentação que integra este instrumento; e

13.7.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração,
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes
em favor do Contratado decorrentes do contrato.

13.8. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja
possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de
nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público,
observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao Contratado
oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.



14.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses
serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento- base da
Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os
limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.4. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um)
mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.5. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o
equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo.

14.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

15.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 00001/090167

II. Fonte de Recursos: 150.010.002

III. Programa de Trabalho: 10302093048500000

IV. Elemento de Despesa: 339039

V. Plano Interno: PCA nº 090167 519/2026

VI. Nota de Empenho:

15.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s)
financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

16.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023.

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões que
decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, conforme
art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma)
via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza
todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas.

 
 

 
 
 



Representante legal do CONTRATANTE

Dr. Wangles de Vasconcellos Soler

 

Representante legal do CONTRATADO

LUCAS DUCCIGNE MOREIRA

 
 
TESTEMUNHAS:
 

Paulo Paulo Roberto D'Aurea Machado

RG: 12.535.198

 

Ana Claudia Martins

RG: 13.160.687-5
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